
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

Serviço de Cartório da Corregedoria Geral de Polícia

 

  Norma de Serviço Nº 19,  de 20 de julho de 2020
 

Altera o protocolo de acolhimento de
mulheres ví mas de violência domés ca e
familiar, bem como dos crimes contra a
dignidade sexual, sob a perspec va de
gênero, nas Delegacias de Polícia.

A CORREGEDORA-GERAL DA POLÍCIA
CIVIL DO DISTRITO FEDERAL EM
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições
previstas no art. 10, incisos I, VII e XV, do
Decreto Distrital n.º 30.490/2009, que
aprovou o Regimento Interno da Polícia
Civil do Distrito Federal, e,

CONSIDERANDO a Resolução Conjunta-
CNJ/CNMP nº 5, de 3 de março de 2020
que ins tui o Formulário Nacional de
Avaliação de Risco no âmbito do Poder
Judiciário e do Ministério Público e dá
outras providências,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Tornar obrigatório o preenchimento do Formulário Nacional de Avaliação de
Risco, por meio eletrônico, em todas as ocorrências policiais registradas circunstanciadas pela Lei
11.340/2006 (Lei Maria da Penha) em que a ví ma manifeste o desejo de requerer medidas prote vas
de urgência;

Parágrafo único. O Formulário Nacional de Avaliação de Risco será disponibilizado pelo
Departamento de Inteligência e Gestão da Informação no sistema MILLENIUM, na aba RELATÓRIOS –
MEDIDAS PROTETIVAS;

Art. 2º Atualizar a versão do PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO - ACOLHIMENTO
DE MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR, SOB A PERSPECTIVA DE GÊNERO, NAS
DELEGACIAS DE POLÍCIA, implantado pela Norma de Serviço nº 001, de 22 de março de 2019, a ser
republicado para fazer constar as seguintes alterações:

§1º No item 2. CONCEITO, ÂMBITO DE APLICAÇÃO DO PROTOCOLO E CONSIDERAÇÕES
INICIAIS, alterar a redação da alínea IX da seguinte forma:

I - “IX. É obrigatório o preenchimento eletrônico do Formulário Nacional de Avalição de
Risco disponível no sistema MILLENIUM (Relatórios – Medidas Prote vas) na intranet da Polícia Civil.
“

§2º No item 3. DAS DILIGÊNCIAS POLICIAIS DE ACOLHIMENTO, alterar o sub item 3.5 da
seguinte redação:

I - “3.5 . Da obrigatoriedade do preenchimento do Formulário Nacional de Avaliação de
Risco para o Sistema de Justiça:

I. O Formulário Nacional de Avaliação de Risco para o Sistema de Jus ça está disponível
para preenchimento no sistema MILLENIUM, na aba relatórios – medidas protetivas.

II. O formulário é obrigatório em todos os casos de registro de ocorrência policial com
natureza principal de “LEI MARIA DA PENHA”.

III. Em todos os casos o policial deverá preencher o final da parte I do formulário em
relação à participação da vítima nas respostas.

IV. Preenchido, ou não, o formulário dever ser anexado ao Requerimento por Medidas
Prote vas de Urgência e encaminhado ao Poder Judiciário nos Autos Apartados da Circular nº 06, de
17 de dezembro de 2018, da Corregedoria-Geral de Polícia. Cópia do formulário deve ser anexado à
ocorrência policial para subsidiar demais providências a serem adotadas pela Autoridade Policial.”

Art. 3º. Esta Norma de Serviço entra em vigor 15 dias após a data de sua publicação.

Publique-se em Bole m de Serviço e na página da Corregedoria-Geral na Intranet, onde
também deverá constar a o texto integral do referido procedimento operacional padrão, já com a
devida atualização.
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IVONE CASIMIRO DA SILVEIRA ROSSETTO

Corregedora-Geral da PCDF em exercício

 

 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO

Código: S/N
Data Emissão:

MARÇO/2019

Data Vigência:

INDETERMINADO

Data Atualização:

 JULHO/2020
Versão: 1.2

Área Emitente: Corregedoria-Geral de Polícia

Assunto: ACOLHIMENTO DE MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR, SOB A PERSPECTIVA DE GÊNERO,
NAS DELEGACIAS DE POLÍCIA.

 

1. OBJETIVO:

Este protocolo tem como obje vo padronizar o procedimento, nas Delegacias de Polícia, de
acolhimento de mulheres na hipótese da iminência ou da prá ca de violência domés ca e familiar,
sob a perspec va de gênero, com o fim coletar e formar as provas necessárias à apreciação das
medidas protetivas de urgência e à investigação policial de modo a impedir a revitimização.

 

2. CONCEITO, ÂMBITO DE APLICAÇÃO DO PROTOCOLO E CONSIDERAÇÕES INICIAIS:

I. O protocolo deverá ser aplicado nas Delegacias de Polícia em todos os casos de no cia de crime de
violência doméstica e familiar contra a mulher nas circunstâncias da Lei 11.340/2006.

II. O protocolo é aplicado a todas as mulheres, independentemente de classe, raça, etnia, orientação
sexual, renda, cultura e nível educacional, idade e religião.

III. Deverão ser observadas as questões afetas à Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, rela va do
depoimento especial de criança e adolescente regulamentada pela Norma de Serviço nº 04 de 19 de
julho de 2018 da Corregedoria-Geral de Polícia.

IV. Deve ser observada a prioridade de atendimento prevista na Lei 10.048, de 08 de novembro de
2000.

V. O Requerimento por Medidas Prote vas de Urgência deve seguir o disposto na Circular nº 06 de 17
de dezembro de 2018, da Corregedoria-Geral de Polícia.

VI. Aos crimes pificados no art. 121, §2º, VI do Código Penal (Feminicídio) nas circunstâncias da Lei
11.340/2006, o presente protocolo deverá ser aplicado em conjunto com o protocolo aprovado pela
Norma de Serviço nº 04, de 08 de março de 2017, da Corregedoria-Geral de Polícia.

VII. Sempre que a ví ma comparecer à Delegacia de Polícia no ciando novos fatos de violência
domés ca e familiar, é obrigatório o novo registro de ocorrência policial independentemente da
existência de outros processos judiciais envolvendo as partes, conforme a Norma de Serviço nº 09, de
25 de julho de 2012, da Corregedoria-Geral de Polícia.

VIII. A Instrução Normativa 121, de 22 de setembro 2006, a Norma de Serviço nº 06, de 5 de outubro de
2006, da Corregedoria-Geral de Polícia, a Norma de Serviço nº 002/2014, de 16 de abril de 2014, da
Corregedoria-Geral de Polícia, bem como a Norma de Serviço nº 07, de 26 de agosto de 2016, da
Corregedoria-Geral de Polícia deverão ser observadas na aplicação do protocolo.

IX. É obrigatório o preenchimento eletrônico do Formulário Nacional de Avalição de Risco disponível no
sistema MILLENIUM (Relatórios – Medidas Protetivas) na intranet da Polícia Civil..

X. A ví ma tem o direito de ser atendida na Delegacia de Polícia de sua preferência, à exceção das
situações previstas no art. 5º da Norma de Serviço Conjunta nº 001, de 31 de julho de 2017, que
dispõe sobre as rotinas cartorárias diante das Centrais de Flagrantes e dá outras providências.

XI. As ocorrências policiais devem ser classificadas conforme o disposto na Instrução Norma va nº 95,
de 15 de maio de 2003.

XII. O protocolo deve ser aplicado de forma sistêmica com o ordenamento jurídico pátrio e as normas
do regramento interno.

 

3. DAS DILIGÊNCIAS POLICIAIS DE ACOLHIMENTO:

 

3.1. Do acolhimento inicial:

I. Sempre que possível, a ví ma deve ser atendida por policial feminina, de forma reservada e
entrevistada sem a presença de pessoas estranhas. O mesmo tratamento deve ser dado às
testemunhas. Em nenhuma hipótese, a mulher em situação de violência domés ca e familiar e as
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testemunhas terão contato direto com o autor ou pessoas a eles relacionadas.

II. A ví ma deve ser acolhida em escuta empá ca, abstendo-se o policial de julgamentos, crí cas e
exteriorizações de preconceitos em relação à classe, raça, etnia, orientação sexual, renda, cultura e
nível educacional, idade, religião e iden dade de gênero ou demais ques onamentos que possam
demonstrar dúvida quanto à veracidade dos fatos. A ví ma deve ser orientada a fornecer o máximo de
detalhes sobre o fato.

III. Caso a ví ma demonstre abalo emocional, o policial deve aguardar até que ela consiga narrar os
fatos de forma fidedigna, inclusive tranquilizando-a no sen do de que não há nenhuma pressa quanto
ao seu atendimento.

IV. O relato da ví ma deve ser, de imediato, levado ao conhecimento da Autoridade Policial
competente para as providências cabíveis, inclusive sobre seu interesse ou não em efetuar o registro
dos fatos.

V. Exceto em situações flagranciais, os envolvidos devem ser ouvidos, em separado, na seguinte
ordem: vítima, testemunhas e autor (se presente).

VI. A ví ma deve ser informada sobre os atos a serem realizados em cada etapa do atendimento bem
como dos procedimentos específicos da Lei Maria da Penha.

 

3.2. Do registro da notícia de ocorrência policial:

O registro da ocorrência policial deverá ser efetuado da seguinte forma:

 

I. Campo “Dados Básicos”:

a) Natureza da Ocorrência Policial: Iden ficar com precisão os fatos que estão sendo narrados pela
ví ma, classificando cada um deles de acordo com os pos penais disponíveis no sistema. A natureza
principal da ocorrência deverá ser sempre “LEI MARIA DA PENHA”.

b) Data do Fato: Delimitar como “data do fato” o período temporal que englobe todos os delitos
narrados e que não estejam prescritos.

c) Endereço do Fato: Havendo a informação da prá ca de mais de dois crimes ocorridos em datas
dis ntas, mas vinculados em razão da conexão material ou formal, deverá ser consignado como local
do fato, seguindo a regra disciplinada no Ar go 78 do Código de Processo Penal. O lugar da infração
em que é cominada a pena mais grave, e, no caso das penas forem de igual gravidade, prevalecerá o
local em que houver ocorrido o maior número de infrações.

d) Todas as viaturas envolvidas na ocorrência, independente da ins tuição que pertençam, devem ser
cadastradas.

 

II. Campo “Condições Locais – Criminal”:

Tentar assinalar o máximo de informações possíveis quanto ao “ po de local”, bem como os objetos e
o meio empregado na ação delituosa.

 

III. Campo “Pessoas Envolvidas”:

a) Consignar o maior número possível de informações corretas da ví ma, do autor e das testemunhas,
em especial endereço, telefones, WhatsApp, documentos e e-mail.

b) Deve ser iden ficado o local de trabalho de todas as partes envolvidas, bem como telefones de
contato, tanto o residencial quanto o comercial.

c) Observa-se a necessidade de deixar consignado no campo “outros contatos”, telefones
alternativos, relacionados a algum familiar do autor ou da vítima, além de amigos.

 

IV. Campo “Veículos Envolvidos e Objetos Envolvidos”:

Relacionar todos os veículos e os objetos envolvidos na ocorrência.

 

V. Campo “Histórico”:

O histórico desse po de ocorrência merece especial atenção uma vez que os fatos narrados pela
ví ma nessa oportunidade serão os mesmos que constarão de seu termo de declarações. A ví ma
deverá ser inquirida sobre os fatos apenas uma vez, à exceção dos casos determinados pela
Autoridade Policial. O histórico da ocorrência policial e o termo de declarações da ví ma deverão ser
produzidos no mesmo momento de acolhimento inicial da ví ma e deverão conter a seguinte
organização:

a) Indicar em qual estrutura do núcleo familiar da ví ma, o autor está inserido (pai, irmão, o,
cunhado, irmã, genitora, etc.);

b) Determinar o po de relacionamento existente entre autor e ví ma, e sua duração quando for o
caso (namoro, união estável, casamento, etc.);

c) Relacionar o número de filhos em comum e de outros relacionamentos, consignando seus nomes e
as respectivas idades;

d) Esclarecer se o casal está ou não residindo sob o mesmo teto e se estão ou não separados de
corpos/fato;

e) Consignar se a ví ma já tomou alguma medida jurídica com a finalidade de oficializar eventual
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e) Consignar se a ví ma já tomou alguma medida jurídica com a finalidade de oficializar eventual
separação ou se pretende fazê-lo;

f) Caso o casal já es ver separado, se já foram solucionadas as questões rela vas à guarda dos filhos
menores, ao direito de visita e à pensão alimentar;

g) Discriminar o histórico de violência domés ca e familiar contra a mulher, vivenciado pela ví ma,
devendo ser consignado se ela já sofreu anteriormente alguma outra violência sica, sexual e/ou
moral por parte do autor bem como se ela registrou outras ocorrências contra ele, indicando o número,
o ano e a Delegacia de Polícia de cada ocorrência registrada. As cópias das ocorrências pretéritas
devem ser anexadas à ocorrência que está sendo lavrada;

h) Caso seja possível, informar o resultado e/ou o andamento junto ao Judiciário de cada uma das
referidas ocorrências anteriores, especialmente se existem medidas prote vas em vigência, juntando
cópia da decisão judicial;

i) Detalhar a personalidade do autor: se ele é calmo, agressivo, impulsivo, etc.. Faz uso de bebidas
alcoólicas e/ou drogas e em qual a frequência.  Faz algum tratamento ou se já esteve internado por
conta de seu vício;

j) Acrescentar outras informações relevantes ou que indiquem alguma par cularidade da situação ou
do relacionamento das partes, como por exemplo: quantos episódios de separação já ocorreram e se o
autor não admite o término do relacionamento;

k) Em notícia de arma de fogo em posse do autor, descrever o objeto de forma detalhada e consigná-lo
em campo próprio na ocorrência. A ví ma deverá esclarecer se o autor tem porte de arma e se tem
ciência do respec vo registro. A ví ma deverá informar se o autor u lizou a arma para a prá ca de
alguns dos crimes noticiados na ocorrência.

l) A ví ma deverá informar se tem condições de indicar o local onde a arma de fogo pode ser
localizada, caso em que a Autoridade Policial decidirá sobre a necessidade de representar ao Poder
Judiciário sobre a busca e apreensão do objeto;

m) Descrever de forma pormenorizada e coerente, os fatos cuja natureza esteja indicada no campo
“dados básicos”, delimitando as datas e os locais em que cada ação criminosa ocorreu;

n) No caso de agressão sica, informar a dinâmica do evento, bem como descrever as lesões visíveis
apresentadas pela vítima;

o) Enumerar as testemunhas dos fatos, nominando-as, para que seja estabelecido em que pontos
deverão ser questionadas, quando de sua oitiva formal na Delegacia;

p) Manter harmonia entre a data/horário dos fatos narrados no histórico com a data/horário apontado
no campo “dados básicos”;

q) Informar sobre o paradeiro do autor do fato, principalmente nos casos recentes e imediatos;

r) Fazer constar a manifestação da ví ma em representar e/ou requerer pela persecução penal, bem
como a informação do prazo decadencial de 06 meses para oferecimento de queixa-crime ao Poder
Judiciário nos casos de crimes que exigem ação penal privada e a impossibilidade de arquivamento da
ocorrência em âmbito policial;

s) Por fim, informar que foram oferecidas as medidas prote vas de urgência e o acolhimento pela
Casa Abrigo, devendo ser consignado se a ví ma manifestou ou não pelo requerimento das proteções
disponibilizadas;

t) A ví ma deverá autorizar a sua in mação pessoal acerca dos atos processuais por telefone, e-mail,
WhatsApp ou por outro meio tecnológico sério e idôneo;

Nesse momento, encerra-se o termo de declarações da ví ma, entretanto, o histórico da ocorrência
deverá ser acrescido de parágrafo próprio denominado “Observações/Providências” no qual deverá
ser informado que foi feita consulta aos sistemas PROCED e SIIC de todos os envolvidos e que tais
pesquisas se encontram anexadas à ocorrência. Elencar demais documentos apensos, os bens
porventura apreendidos com a indicação do Auto de Apresentação e Apreensão e do respec vo
memorando de encaminhamento ao Ins tuto de Criminalís ca ou ao Ins tuto Médico Legal, se for o
caso, as diligências realizadas pelos policiais, bem como outras informações relevantes.

 

3.3. Das providências a serem adotadas no curso do acolhimento da ví ma e do registro da
notícia de ocorrência policial:

a) Consultar os sistemas MILLENIUM, PROCED e SIIC de todos os envolvidos na ocorrência (inclusive
testemunhas), devendo ser os resultados das pesquisas, impressos e anexados à ocorrência policial e
ao Requerimento por Medidas Protetivas de Urgência;

b) Fotocopiar os documentos pessoais das partes e de todos os outros que forem relevantes ao
esclarecimento dos fatos, inclusive dos filhos, os quais não estejam presentes em nosso Sistema;

c) Encaminhar a ví ma ao Ins tuto Médico Legal para Exame de Corpo de Delito, especialmente:
quando apresentar lesão aparente; caso es ver grávida, mesmo não sendo constadas lesões
aparentes; quando a ví ma relatar dores, sem lesões aparentes; outras situações a serem avaliadas
pela Autoridade Policial;

d) As lesões aparentes na ví ma deverão ser fotografadas, o que não subs tuirá o seu
encaminhamento ao Ins tuto de Medicina Legal para Exame de Corpo de Delito e o respec vo Laudo.
As imagens deverão ser impressas e assinadas pela ví ma que, na mesma oportunidade deverá
autorizar, por escrito, seu uso como prova;

e) A ví ma hospitalizada deve ser entrevistada onde se encontre, oportunidade em que deverá ser
ob do do estabelecimento hospitalar informações sobre a guia de atendimento para possíveis
solicitações de exames indiretos. Nesses casos, solicitar da ví ma que assine Termo de
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Consentimento de acesso a seu prontuário médico, que se encontra disponível no Sistema Millenium;

f) Nos Crimes contra a Honra pra cados por mensagens via aparelho celular, pelo aplica vo
WhatsApp, ou até mesmo nos casos de pornografia de revanche, fotografar a tela do aparelho e,
imprimir e anexar as imagens à ocorrência policial, após a formal autorização a ser dada pela ví ma
para a utilização do material como prova;

g) Informar à ví ma que a diligência de apreensão do seu aparelho celular para encaminhamento ao
Ins tuto de Criminalís ca para exame de extração de dados pode ser subs tuída com a apresentação
na Delegacia de Polícia, pela própria ví ma, de mídia (exceto pen drive) contendo os dados a serem
apreciados pela Autoridade Policial, devendo constar tais informações no histórico da ocorrência,
inclusive o respec vo Auto de Apreensão. A ví ma deve ser orientada a preservar as provas em seu
aparelho celular no caso de futuros questionamentos sobre tais provas;

h) Juntar à ocorrência e ao Termo de Requerimento por Medidas Protetivas os materiais impressos que
a ví ma porventura apresentar na Delegacia de Polícia, mesmo que não comprovem diretamente os
fatos criminosos por ela alegados, mas sejam de relevância na avaliação do Magistrado para a
concessão das Medidas Protetivas de Urgência;

i) Encaminhar o veículo apresentado pela ví ma, envolvido especialmente em situação de violência
sexual, dano ou “sabotagem” para perícia, se necessário. Em casos extremos, quando houver
necessidade de perícia minuciosa, o veículo deverá ser apreendido e solicitada perícia para o pá o da
Delegacia, fato a ser avaliado pela Autoridade Policial;

j) Caso a infração envolva cártulas de cheques, solicitar à ví ma as respec vas microfilmagens para
apreensão;

k) Sempre verificar se há sistema de monitoramento no local dos fatos e requisitar de imediato suas
imagens;

l) Reduzir, imediatamente, a termo as declarações de todos os envolvidos que comparecerem à
Delegacia de Polícia no momento de registro da ocorrência, de forma minuciosa e precisa, inclusive
das testemunhas;

m) Gerar o Termo de Requerimento de Medidas Prote vas no campo “Relatórios” do Sistema
Millenium, colhendo a assinatura da vítima;

n) Fornecer o número da ocorrência à vítima, para que ela possa obter cópia em qualquer Delegacia do
Distrito Federal;

o) Caso necessário, acompanhar a ví ma para assegurar a re rada de seus pertences do local da
ocorrência ou do domicílio familiar transportando-a à Delegacia Especializada de Atendimento à
Mulher para encaminhamento à Casa Abrigo, ou a outro local seguro;

p) Em todos os casos, as diligências empreendidas deverão constar do histórico da ocorrência,
inclusive com os números dos respectivos memorandos e ofícios;

q) Todos os documentos e provas ob dos durante o registro da ocorrência policial deverão ser
fotocopiados.

 

3.4. Do Requerimento por Medidas Protetivas de Urgência:

I. Todos os documentos produzidos e juntados quando do registro da ocorrência policial deverão ser
juntados ao Requerimento por Medidas Prote vas de Urgência e compor os Autos Apartados nos
termos da Circular nº 06, de 17 de dezembro de 2018, da Corregedoria-Geral de Polícia.

II. O Requerimento por Medidas Prote vas de Urgência está disponibilizado no Sistema Millenium
devendo o Policial, quando do seu preenchimento, se atentar às seguintes peculiaridades:

a) Suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao órgão competente, nos
termos da Lei n. 10.826, de 22 de dezembro de 2003: Deverá ser solicitada em todas as oportunidades
em que o agressor ver o registro da arma e a posse devidamente regulamentada, tendo u lizado o
objeto para pra car o crime contra a ví ma, bem como quando ameaçar u lizar o instrumento para
concre zar seu intento em ceifar a vida da Mulher. Outras situações devem ser avaliadas pela
Autoridade Policial;

b) Afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida: Cabível mesmo em situações
envolvendo imóvel funcional;

c) Proibição de aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando o limite
mínimo de distância entre estes e o agressor:  Neste caso, especificar em campo próprio os locais que
a ví ma deseja que o agressor não frequente, tais como trabalho, igreja, postos médicos, residência
própria e a de familiares. Havendo filho(s) menor(es) em comum, especificar no campo direcionado
ao(s) filho(s), o nome e a idade da(s) criança(s), bem como quem ficará responsável pela entrega
do(s) menor(es) ao agressor (pai, mãe, outro familiar ou amigo) especificando seu nome completo e
contato telefônico;

d) Proibição de contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de
comunicação;

e) Proibição de frequentar determinados lugares a fim de preservar a integridade sica e psicológica
da ofendida: Especificar em campo próprio os locais que a vítima deseja que o agressor não frequente,
tais como trabalho, igreja, postos médicos, residência própria e a de familiares;

f) Restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a equipe de atendimento
multidisciplinar ou serviço similar;

g) Prestação de alimentos provisionais ou provisórios: Consignar, se possível, os dados bancários da
conta para a qual a prestação será recolhida, caso seja deferida pela Autoridade Judiciária;
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h) Para a proteção patrimonial dos bens da sociedade conjugal ou vinculados à propriedade par cular
da mulher, a ví ma poderá ainda solicitar: A res tuição de bens indevidamente subtraídos pelo
agressor à ofendida; a proibição temporária para a celebração de atos e contratos de compra, venda e
locação de propriedade em comum, salvo expressa autorização judicial e a suspensão das procurações
conferidas pela ofendida ao agressor.

 

3.5. Da obrigatoriedade do preenchimento do Formulário Nacional de Avaliação de Risco para o
Sistema de Justiça:

I. O Formulário Nacional de Avaliação de Risco para o Sistema de Jus ça está disponível para
preenchimento no sistema MILLENIUM, na aba relatórios – medidas protetivas.

II. O formulário é obrigatório em todos os casos de registro de ocorrência policial com natureza
principal de “LEI MARIA DA PENHA”.

III. Em todos os casos o policial deverá preencher o final da parte I do formulário em relação à
participação da vítima nas respostas.

IV. Preenchido, ou não, o formulário dever ser anexado ao Requerimento por Medidas Prote vas de
Urgência e encaminhado ao Poder Judiciário nos Autos Apartados da Circular nº 06, de 17 de
dezembro de 2018, da Corregedoria-Geral de Polícia. Cópia do formulário deve ser anexado à
ocorrência policial para subsidiar demais providências a serem adotadas pela Autoridade Policial.

 

3.6. Do encaminhamento à Casa Abrigo:

I. A ví ma deve ser orientada quanto a possibilidade de ser acolhida na Casa Abrigo. O policial deve
esclarecer as regras e as condições do abrigamento, especialmente de que se trata de local sigiloso
ao público.

II. Deverá ser esclarecido também que a ví ma somente será admi da na Casa Abrigo mediante
apresentação de documentos pessoais próprios e dos filhos, se for o caso. Havendo impossibilidade
de apresentação de tais documentos, em caráter excepcional, o fato deve ser comunicado à Casa
Abrigo e consignado na ocorrência.

III. O encaminhamento à Casa Abrigo deve observar as seguintes condições:

a) É permi do que a ví ma seja encaminhada para a Casa Abrigo, juntamente com os filhos. Não há
idade limite para acolhimento das filhas, já os filhos somente acompanham a ví ma até os doze anos
de idade;

b) Os meninos que não puderem ser acolhidos na Casa Abrigo, deverão ser encaminhados para a casa
de familiares indicados pela ví ma e, na impossibilidade, realizar seu abrigamento em albergues
específicos, devendo o Conselho Tutelar ser cien ficado, e, diante da possibilidade, ficar responsável
pela medida;

c) A Casa Abrigo não poderá ser considerada como uma opção no caso da ausência de locais para
onde a ví ma possa ser acolhida, como casa de familiares ou até mesmo Albergues. A ins tuição foi
criada para o acolhimento de mulheres expostas a riscos reais de atentados contra a sua vida;

d) Cons tuem causas imediatas de cessação do acolhimento: o término do prazo de três meses; a
manifestação de vontade da ví ma em ir embora e o descumprimento das regras de funcionamento da
Casa Abrigo;

e) A ví ma poderá levar consigo alguns pertences básicos tais como mudas de roupa, medicamentos e
objetos pessoais e de higiene;

f) A Delegacia Especial de Atendimento à Mulher, de forma exclusiva, é responsável pelo
encaminhamento da ví ma à Casa Abrigo, devendo as demais Delegacias de Polícia executar as
seguintes diligências antes do encaminhamento à Especializada:

1. Manter contato telefônico com a Delegacia Especial de Atendimento à Mulher comunicando o
interesse da ví ma no abrigamento, a qual buscará na Casa Abrigo informações quanto à
disponibilidade de vagas, e sobre a possibilidade de acolhimento da ví ma (inexistência de
impedimentos como por exemplo descumprimento das regras da Casa em acolhimentos anteriores);

2. A Delegacia Especial de Atendimento à Mulher informará à Delegacia Polícia solicitante quanto a
possibilidade ou não do recebimento da vítima pela Casa Abrigo;

3. A Delegacia de Polícia que proceder ao registro da ocorrência será responsável pelas seguintes
diligências:

3.1. Busca dos pertences da ví ma em seu imóvel, tais como alguns itens de higiene, documentos
pessoais e dos filhos (especialmente certidões de nascimento e cartões de vacinação);

3.2. Conduzir a ví ma ao Ins tuto Médico Legal para realização do Exame de Corpo de Delito, caso
haja essa demanda em razão da situação de violência que a mulher esteja envolvida;

3.3 Encaminhar os filhos da ví ma que não serão recebidos na Casa Abrigo, para a casa de familiares,
indicados pela ví ma ou para albergues específicos de abrigamento de crianças e adolescentes,
sendo comunicado o Conselho Tutelar e consignado no histórico da ocorrência;

3.4. Transportar a ví ma à Delegacia Especial de Atendimento à Mulher juntamente com o respec vo
memorando de solicitação de encaminhamento à Casa Abrigo;

3.5. A realização de futuras diligências que porventura sejam requisitadas pelo Poder Judiciário ou
pelo Ministério Público.

 

4. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS:
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A Autoridade Policial responsável pelo acolhimento, sempre que possível, após avaliação do caso
concreto, e ainda estando presentes os requisitos legais, deverá proceder à imediata representação
pela prisão preven va do autor na ocorrência do crime pificado no art. 24-A da Lei 11.340 de 07 de
agosto de 2006, bem como à representação pela respec va busca e apreensão de arma de fogo
noticiada pela vítima.

Em todos os casos em que o agressor possua registro de porte ou posse de arma de fogo, deverá ser
observado o inciso VI-A, do Art. 12 da Lei 11.340/2006, incluído pela Lei nº 13.827, de 2019.

 

Documento assinado eletronicamente por IVONE CASIMIRO DA SILVEIRA ROSSETTO -
Matr.0035194-6, Corregedor(a)-Geral Adjunto(a), em 21/07/2020, às 15:51, conforme art. 6º
do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 43873148 código CRC= 3C3B8AC2.
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